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1. APRESENTAÇÃO  

 

 

Este Plano de Municipal de Contingência 2020 tem como objetivo nortear 

ações que serão adotadas através do órgão Gestor da Política Municipal de 

Assistência Social com novos mecanismos para o atendimento a população garantindo 

desta forma a continuidade da oferta de serviços e atividades essenciais, com as 

condições que garantam a segurança e a saúde dos trabalhadores e usuários do SUAS 

considerando o atual cenário mundial em decorrência da COVID-19. 

As novas estratégias para o atendimentos à população milagrense atendem as 

orientações regulamentadas pela Organização Mundial de Saúde – OMS, Ministério da 

Saúde – MS e Ministério da Cidadania – MC, expressos através de recomendações, 

decretos, portarias e demais legislações no âmbito do Governo do Estado do Ceará e 

do Governo Municipal de Milagres - Ceará. 

Desta forma a Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social – SETAS 

de Milagres/CE apresenta o Plano Municipal de Contingência 2020 com novas 

estratégias e recomendações em consonância com as orientações da Secretariada 

Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos – SPS, no âmbito 

das ações socioassistenciais executadas através da Proteção Social Básica – PSB; 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV; Proteção Social 

Especial de Média Complexidade – PSE; Programa Criança Feliz – PCF; Benefícios 

Eventuais – BE e Cadastro Único/Programa Bolsa Família – PBF, as quais serão 

detalhadas nesse Plano, com vistas a promover ações de atendimento à população em 

situação de vulnerabilidade e risco social, contribuindo para assegurar medidas de 

proteção, cuidado e segurança as unidades familiares e seus territórios, na perspectiva 

de enfrentamento ao contágio e disseminação do vírus. 
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2. JUSTIFICATIVA  

 

 

O Ministério da Cidadania, considerando a Declaração de Emergência em 

Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde – 

OMS em 30 de janeiro de 2020, e a Portaria do Ministério da Saúde N° 188, de 03 de 

fevereiro de 2020, que declarou Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional 

– ESPIN em decorrência da infecção humana da doença pelo Coronavírus, e conforme 

Decreto n° 7.616, de 17 de novembro de 2011, busca garantir a oferta regular de 

serviços e programas socioassistenciais com medidas e condições que garantam a 

segurança e a saúde dos trabalhadores e usuários do Sistema Único de Assistência 

Social – SUAS. 

Considerando a situação vivenciada no Estado do Ceará, o Governador por 

meio do Decreto Estadual Nº 33.510, de 16 de março de 2020, decretou situação de 

emergência em saúde e adotou diversas medidas para o enfrentamento e contenção 

da infecção humana pelo novo coronavírus, com a suspensão dos serviços não 

essenciais, por 15 (quinze) dias. Após publicou o Decreto N.° 33.519, de 19 de março 

de 2020, que intensifica as medidas para enfrentamento da infecção humana pelo novo 

coronavírus, seguindo no dia 30 de março de 2020 com o Decreto N.° 33.532, que 

prorrogou por mais 30 (trinta) dias até (20/04/2020), o prazo de suspensão previsto no 

Art. 3°, do Decreto N.° 33.510, de 16 de março de 2020. 

Após as medida adotadas pelo Governo do Estado, e em consonância com as 

demais recomendações o Governo Municipal publicou o Decreto Nº 12, de 17 de março 

de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do Novo Coronavírus (COVID-19), e o 

Decreto Municipal N° 15/2020, de 24 de março de 2020, que declara situação de 

emergência no Município de Milagres/CE e intensifica as medidas para o 

enfrentamento da pandemia decorrente do Novo Coronavírus. 

O Plano Municipal de Contingência do SUAS está articulado com o conjunto de 

normatizações produzidas pelos organismos de saúde internacional e nacional, 
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considerando o desenvolvimento dos serviços socioassistenciais, evidenciando as 

seguintes normativas: 

 Declaração da Organização Mundial de Saúde – OMS da Emergência em Saúde 

Pública de importância Internacional em decorrência da infecção humana pelo novo 

coronavírus (COVID 19) em 30 de Janeiro de 2020 

 Declaração da Organização Mundial de Saúde – OMS, da Pandemia pelo novo 

coronavírus (COVID 19) de 11 de Março de 2020. 

 Portaria da Secretaria Nacional de Assistência Social Nº 63, de 30 de abril de 

2020. 

 Portaria do Ministério da Cidadania Nº 369, de 29 de abril de 2020. 

 Portaria do Ministério da Cidadania Nº 368, de 29 de abril de 2020. 

 Portaria do Ministério da Cidadania Nº 58, de 15 de abril de 2020. 

 Portaria Conjunta da SNAS e SGFT Nº 1, de 2 de abril de 2020. 

 Portaria do Ministério da Cidadania Nº 54, de 1º de abril de 2020. 

 Portaria do Ministério da Cidadania Nº 337, de 24 de março de 2020 – Medidas 

para o enfrentamento da emergência de saúde pública pela Assistência Social. 

 Portaria do Ministério da Cidadania Nº 330, de 18 de março de 2020 – CadÚnico 

Benefício de Prestação Continuada (BPC) 

 Medida Provisória Nº 926, de 20 de março de 2020. 

 Portaria do Ministério da Cidadania Nº 335, de 20 de março de 2020 – CadÚnico 

Programa Bolsa Família (PBF). 

 Portaria da Secretaria Nacional de Assistência Social (SNAS) Nº 54, de 1 de abril 

de 2020 – Aprovar recomendações gerais aos gestores e trabalhadores do Sistema 

Único de Assistência Social (SUAS). 

 Portaria Conjunta Nº 1, de 02 de abril de 2020 – Secretaria Nacional de 

Assistência Social (SNAS) e Secretário de Gestão de Fundos e Transferências (SGFT) 

– Dispõe acerca da utilização de recursos do Cofinanciamento Federal no atendimento 

às demandas emergenciais de enfrentamento ao Coronavírus (COVID-19) no âmbito 

do Sistema Único de Assistência Social. 
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 Lei Nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social 

(LOAS). 

 Resolução Nº 313, de 19 de março de 2020 – Conselho Nacional de Justiça. 

 Resolução CNAS Nº 33, de 12 de dezembro de 2012 – Norma Operacional 

Básica do Sistema Único de Assistência Social (NOBSUAS). 

 Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009 – Tipificação Nacional dos 

Serviços Socioassistenciais. 

 Decreto Estadual Nº 33.510 de 16 de março de 2020 – Decreto Estadual do 

Governo do Estado do Ceará. 

 Decreto Estadual Nº 33.532 de 30 de março de 2020 – Decreto Estadual do 

Governo do Estado do Ceará. 

 Decreto Municipal Nº 12, de 17 de março de 2020 – Governo Municipal de 

Milagres/CE. 

 Decreto Municipal Nº 15, de 24 de março de 2020 – Governo Municipal de 

Milagres/CE. 

A partir desse conjunto de normatizações, são pactuadas compromissos 

considerando o atual cenário em face a pandemia e a necessária atenção com as 

medidas de proteção diante da expansão e disseminação da COVID-19 dentro da rede 

socioassistencial. Assim, busca-se preservar a saúde dos trabalhadores e usuários, 

bem como, assegurar a regularidade e oferta dos serviços, programas e benefícios 

socioassistenciais. 
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3. OBJETIVO GERAL 

 
 

Ampliar a capacidade de resposta do Município de Milagres - Ceará no 

enfrentamento de ações que comprometam o fluxo habitual da oferta dos serviços, 

programas, projetos e benefícios socioassistencias, visando reduzir a incidência de 

transmissão do vírus, bem com como evitar a desproteção dos usuários do Sistema 

Único de Assistência Social – SUAS no período da pandemia da COVID-19. 

 
 
 

 

3.1. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 

 Articular e integrar as três esferas de gestão da Política de Assistência Social 

nas ações previstas no Plano de Contingência do SUAS. 

 Operacionalizar os programas, projetos, serviços e benefícios socioassistenciais 

no período pandemia da COVID-19, sobretudo superando os desafios para realizar 

trabalho social no âmbito do SUAS. 

 Garantir a cobertura e a continuidade dos programas, projetos, serviços e 

benefícios socioassistenciais como serviços e atividades essenciais durante a 

pandemia da COVID-19. 

 Desenvolver ações com informações de prevenção e controle da disseminação 

do novo Coronavirus (COVID-19). 

 Realizar o monitoramento dos impactos da COVID-19 na implementação das 

ações socioassistenciais. 

 Garantir a supervisão e o apoio técnico integrado da implementação do Plano de 

Contingência visando à efetividade e à sustentabilidade das ações nos equipamentos 

da Política de Assistência Social. 

 Apoiar, orientar e acompanhar as ações dos Planos de Contingência das 

Entidades Socioassistenciais Privadas. 
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3.2. META 

 

Viabilizar garantia do acesso a projetos, programas, serviços, e benefícios 

socioassistenciais, visando à garantia da proteção social aos usuários do SUAS. 

 

 

4. ORÇAMENTO 

 

O orçamento se constitui num dos aspectos do planejamento público de maior 

importância, é uma peça de planejamento por meio do qual o governo apresenta seu 

programa de atuação estabelecendo os montantes de recursos destinados a cada 

programa. 

 No escopo da Política de Assistência Social, é fundamental observar as 

orientações da Secretaria Nacional de Assistência Social – SNAS, tanto da utilização 

dos recursos do SUAS quanto a respectiva prestação de contas.  

A utilização do recurso do cofinanciamento federal visa à manutenção de 

projetos, programas, serviços e benefícios socioassistenciais, complementado com 

recurso do cofinanciamento estadual e municipal. A utilização de recurso próprio prevê 

a execução de ações que não contam com apoio financeiro do governo federal e 

estadual. 

Considerando a atual conjuntura da pandemia, vale destacar que os gestores 

voltam sua atenção para o atendimento das emergências geradas em decorrência da 

COVID-19 e, no âmbito do orçamento nesse momento, se faz necessário observar se 

haverá a necessidade de abertura de créditos adicionais (suplementares, adicionais e 

extraordinários), e/ou criação de uma ação no orçamento caso a despesa a ser 

executada não possa ser vinculada em nenhuma das ações orçamentárias já 

existentes, será criada uma nova ação para ser incluída na Lei Orçamentária Anual – 

LOA do município. 

As ações que serão realizadas para o enfrentamento a COVID-19 serão 

executadas com recursos destinados para este fim, do cofinanciamento das três 

esferas de governo. 
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5. PERÍODO DE EXECUÇÃO 

 

O Plano de Contingência da Assistência Social de Milagres/CE será executado 

enquanto o quadro de pandemia/adversidade estiver instalado e reconhecido pela 

Organização Mundial de Saúde - OMS.  

O Plano será avaliado e readequado de acordo com as necessidades, além de 

ser desenvolvido de maneira integrada e permanente por todos os trabalhadores do 

SUAS para sua melhor execução. 

 

 

 

 

6. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 

O Plano de Contingência será acompanhado pela equipe técnica da SETAS, 

com participação do Gestor Municipal de Assistência Social, que fará o monitoramento 

e as adequações necessárias durante todo o período de execução. 

A avaliação será realizada quinzenalmente, ocasião em que serão avaliados os 

resultados alcançados e tomada de decisões necessárias. Os resultados serão 

alimentados em instrumental próprio para este fim, os quais subsidiarão para 

elaboração de relatórios e as futuras tomadas de decisões.  
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7. ESTRATÉGIAS DE ATENDIMENTO À POPULAÇÃO NO ÓRGÃO GESTOR, NOS 

SERVIÇOS, PROGRAMAS E BENEFÍCIOS 

 

No atual cenário das políticas públicas e considerando as normativas em vigor 

referentes à pandemia da COVID-19 que normatizaram os serviços da Política de 

Assistência Social no âmbito da Proteção Social Básica - PSB e Proteção Social 

Especial – PSE os quais podem funcionar de forma remota para reduzir os riscos de 

disseminação do vírus com adoções de segurança e com a possibilidade do 

teletrabalho, estas novas configurações estão resguardada pela Portaria do Ministério 

da Cidadania nos itens II e IV do Art. 3º da Portaria Nº 337, de 24 de março de 2020.  

 
II - adoção de medidas de segurança para os profissionais do SUAS com a 
disponibilização de materiais de higiene e Equipamentos de Proteção Individual - 
EPI, recomendados pelo Ministério da Saúde, afastamento ou colocação em 
teletrabalho dos grupos de risco; 
IV - flexibilizar as atividades presenciais dos usuários no âmbito dos Centros de 
Referência da Assistência Social - CRAS e dos Centros Especializados de 
Assistência Social - CREAS, com vistas a reduzir a circulação de pessoas e 
evitar a aglomeração nos equipamentos. 

 
 
Nesse sentido a disponibilização de EPI deve ser disponibilizado em larga 

escala para proteção de todos os envolvidos. Especificamente em relação às 

exigências de Segurança e Saúde no Trabalho, destaca-se que as medidas adotadas 

não significam qualquer supressão ou autorização para o descumprimento das Normas 

vigentes decorrentes da pandemia da COVID-19. 

O acompanhamento dos usuários de forma remota, por meio de ligação 

telefônica ou aplicativos de mensagens via WhatsApp, principalmente para os grupos 

de riscos entre eles: idosos, portadores de doenças crônicas, gestantes e lactantes, é 

uma estratégia para garantir a oferta contínua dos serviços socioassistenciais. 

Nesse contexto, orienta-se que trabalhadores do SUAS observem as medidas 

que se seguem como forma de prevenir/diminuir o contágio da COVID-19 e manter e 

garantir a oferta do serviços essenciais da Política de Assistência Social, bem como 

manter os empregos e a atividade econômica, certos de que superaremos as 

dificuldades que no momento se apresentam como dificuldades e incertezas. 
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7.1. ÓRGÃO GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL – SETAS  

 

A operacionalização dos projetos, programas, serviços e benefícios 

socioassistenciais no período assolado pela pandemia da COVID-19 nos remete a 

repensar nos desafios para realizar trabalho social com as famílias, diante essa 

realidade a Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social – SETAS do 

município de Milagres/CE vem intensificar medida de prevenção e segurança da saúde 

dos trabalhadores do SUAS e o usuários adotando uma série de medidas, dentre elas: 

 Suspender temporariamente na rede socioassistencial pública e privada as 

atividades coletivas dos projetos, programas, serviços e benefícios socioassistenciais.  

 Realizar reunião técnica, curso de formação, capacitação, oficina, entre outras, 

para os trabalhadores do SUAS de acordo com a necessidade assegurando as 

medidas de proteção e segurança da saúde dos trabalhadores do SUAS com a 

utilização de EPI, respeitando o distanciamento entre as pessoas recomendada pela 

Organização Mundial de Saúde – OMS. 

 Instituir modo de trabalho remoto em todos os equipamentos socioassistenciais 

(home office e vídeo conferência) e revezamento nos atendimentos considerados 

emergenciais. 

 Flexibilizar as atividades presenciais, priorizando-se atendimentos 

individualizados apenas para as situações graves ou urgentes. 

 Registrar em instrumento do CMAS (ata de reunião e/ou Resolução Ad 

Referendum) a oferta diferenciada dos serviços socioassistenciais definidos pelo órgão 

gestor da Assistência Social. 

 Elaborar comunicado oficial para divulgar junto à população sobre a 

reorganização da oferta dos serviços socioassistenciais e mecanismo adotados que 

visam assegurar a oferta contínua dos serviços essenciais durante o período da 

pandemia da COVID-19 através de redes sociais, blogs, radio e carro de som. 

 Revisar o planejamento orçamentário da Assistência Social, considerando os 

investimentos dos recursos próprios para os Benefícios Eventuais – BE. 
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 Fazer uso do Índice de Gestão do SUAS (IGD-SUAS) na organização e no 

desenvolvimento das ações destinadas a prevenir e mitigar riscos e agravos sociais 

decorrentes da pandemia do coronavírus que impliquem desassistência. 

 Contabilizar, documentar e arquivar toda documentação referente a utilização 

dos recursos federal e estadual para a oferta dos projetos, programas, serviços e 

benefícios socioassistenciais no período da pandemia. 

 Orientar as Entidades Socioassistenciais Privadas sobre a necessidade de 

elaborar o Plano de Contingência para o período da pandemia da COVID-19. 

 Realizar articulação intersetorial com as demais políticas públicas e órgãos de 

defesa de direitos, visando identificar possíveis situações de violações de direitos para 

encaminhamentos conforme necessidades identificadas. 

 Disponibilizar os contatos telefônicos e e-mails dos responsáveis pelos serviços 

para que os usuários estejam informados, bem como para Cadastro Único, Benefícios 

Eventuais – BE, Benefício de Prestação Continuada – BPC, Programa Bolsa Família – 

PBF. 

 Adquirir Equipamentos de Proteção Individual – EPI como máscaras, luvas, 

álcool em gel, bem como todos os materiais de custeio para execução dos serviços 

neste momento de pandemia com recursos do cofinanciamento federal. 

 Adquirir cestas básicas com recursos do cofinanciamento estadual, conforme 

Resolução Nº 004, de 24 de março de 2020 da Comissão Intergestora Bipartite – CIB; 

 Definir critérios para a concessão de Benefício Eventual – BE na modalidade de 

cesta básica para as famílias em situação de vulnerabilidade e risco social em 

decorrência do Decreto Estadual Nº 33.519/2020, que intensifica as medidas para 

enfrentamento e disseminação da COVID-19. 

 Conceder cestas básicas ou refeições, não cumulativas durante o período que 

durar a situação de calamidade pública reconhecida através do Decreto Municipal Nº 

020, de 06 de abril 2020 para as famílias que se enquadram no perfil da Portaria 

Intersecretarial Nº 01, de 09 de abril de 2020. 

 Assegurar a concessão de benefícios eventuais conforme o Artigo 7º da 

Resolução CMAS Nº 17/2019: “Ficam estabelecidos critérios e prazos para a 
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concessão dos benefícios eventuais nas seguintes modalidades: I. Auxílio natalidade; 

II. Auxílio funeral; III. Atendimento a situações de vulnerabilidade temporária; IV. 

Atendimento a situação de calamidade pública”. 

 Assegurar junto a Secretaria de Saúde a imunização da Vacina H1N1 para todos 

trabalhadores do SUAS, com escala de atendimento na Sede da Secretaria Municipal 

de Trabalho e Assistência Social para evitar aglomerações. 

 Realizar planejamento intersetorial com a Secretaria de Saúde visando 

disseminar orientações através de capacitação acerca da utilização correta de EPI e 

possível contato com usuários com suspeitas ou não da COVID-19. 

 Implantar Cozinha Comunitária para atender os usuários do SUAS durante o 

período Pandemia da COVID-19, em parceria com a Secretaria de Educação para 

utilização do espaço de uma escola do município. 

 Estabelecer rodízio entre os funcionários das Secretarias Municipais de 

Assistência Social e de Educação que irão trabalhar na Cozinha Comunitária durante o 

período da pandemia da COVID-19. 

 Realizar parceria com o NASF através da Nutricionista para elaboração de um 

cardápio específico para as refeições que serão servidas na Cozinha Comunitária 

durante o período da pandemia da COVID-19. 

 Disponibilizar matérias de higiene e Equipamentos de Proteção Individual – EPI, 

para os trabalhadores do SUAS. 
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7.2. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – PSB 

7.3. CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS 

 

A Proteção Social Básica – PSB tem como objetivos prevenir situações de risco 

por meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições e o fortalecimento de 

vínculos familiares e comunitários. 

Seguindo a lógica da adoção de medidas de prevenção sugeridas para as 

ações dos CRAS, no período da pandemia em decorrência do novo coronavírus, estas 

estão priorizadas conforme as recomendações pelos órgãos competentes: 

 Manter o CRAS aberto de segunda-feira a sexta-feira, com horário reduzido de 

07:30 às 13:30 no período da pandemia, reorganizando o atendimento dos serviços 

socioassistenciais e/ou acompanhamento familiar. 

 Suspender temporariamente as atividades coletivas, como Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV com Crianças, Adolescentes e 

Idosos, grupos do Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família – PAIF, 

eventos de qualquer natureza. 

 Disponibilizar canais remotos dos técnicos de referência que estejam 

trabalhando em tele atendimento. 

 Organizar grupos de WhatsApp por grupo de serviço socioassistencial para 

manter os usuários do SUAS informados. 

 Gravar informativos e/ou vídeos sobre as oficinas, a fim de manter a população 

ativa por cada facilitador de oficina e/ou educador físico vinculado ao SCFV. 

 Realizar videoconferência para debater temas de interesse dos grupos de 

usuários dos serviços socioassistenciais do SCFV e PAIF. 

 Realizar triagem a partir dos prontuários físico e digital, RMA, PAF, quais são as 

famílias que se encontram em situação de insegurança alimentar para atendimento 

com cesta básica no domicílio. 

 Flexibilizar as atividades presenciais, priorizando-se atendimentos 

individualizados apenas para as situações graves ou urgentes, evitando-se 

aglomerações. 
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 Planejar de modo criterioso as visitas domiciliares essenciais e urgentes, 

considerando as medidas necessárias para a segurança de saúde dos usuários e 

trabalhadores do SUAS. 

 Mapear entre as famílias atendidas no CRAS, as que já estavam em 

acompanhamento pelo PAIF para atendimento remoto e agendamento prévio caso haja 

necessidade. 

 Manter informado toda rede socioassistencial publica e privada, bem como toda 

a rede do Sistema de Garantia de Direitos – SGD sobre as novas estratégias e 

mecanismos de funcionamento do CRAS. 

 Realizar a distribuição de leite Programa de Aquisição de Alimentos – PAA na 

modalidade Leite (PAA-Leite) entre as famílias atendidas através dos 03 CRAS e nas 

comunidades rurais, considerando a insegurança alimentar vivenciada diante a 

pandemia da COVID-19. 

 Elaborar e organizar relatórios mensais sobre demandas e tomadas de decisões 

para possível necessidade de divulgação para população e/ou prestação de contas dos 

serviços ofertados. 

 Compartilhar leituras abordando medidas de prevenção à COVID-19, e direitos 

socioassistenciais, via grupo de WhatsApp. 
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7.4. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMLEXIDADE 

7.5. CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 

CREAS 

 

A Proteção Social Especial – PSE organiza no âmbito do SUAS, a oferta de 

serviços, programas e projetos de caráter especializado, destinado a famílias e 

indivíduos em situação de risco pessoal e social, por violação de direitos. 

Oportunamente visando a continuidade da oferta do PAEFI, elencou-se as 

seguintes medidas de prevenção para evitar a disseminação da COVID-19: 

 Manter o CREAS aberto de segunda-feira a sexta-feira, com horário reduzido de 

07:30 às 13:30 no período da pandemia, reorganizando o atendimento dos serviços 

socioassistenciais e/ou acompanhamento familiar. 

 Suspender temporariamente as atividades coletivas, incluindo grupos do Serviço 

Proteção e Atendimento Especializado à Família e Indivíduos – PAEFI. 

 Flexibilizar as atividades presenciais, priorizando-se atendimentos 

individualizados apenas para as situações graves ou urgentes, evitando-se 

aglomerações. 

 Realizar triagem a partir dos prontuários físico e digital, RMA, PAF, quais são as 

famílias que se encontram em situação de insegurança alimentar para atendimento de 

cesta básica no domicílio. 

 Disponibilizar canais remotos de atendimento, por meio de ligação telefônica ou 

aplicativos de mensagens como WhatsApp. 

 Realizar lives, videoconferência para debater temas de interesse dos grupos de 

usuários dos serviços do PAEFI. 

 Realizar quando necessário atendimento individual, respeitando o 

distanciamento de pelo menos um metro e meio entre as pessoas, garantindo a 

privacidade do atendimento, ainda que seja realizado em locais abertos como 

varandas, quintais ou tendas. 
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 Manter informado toda rede socioassistencial publica e privada, bem como toda 

a rede do Sistema de Garantia de Direitos – SGD sobre as novas estratégias e 

mecanismos de funcionamento do CREAS. 

 Viabilizar o encaminhamento rápido e direto do usuário ao serviço da Proteção 

Social Especial de Média Complexidade priorizando-se o uso de telefone ou outros 

meios remotos. 

 Mapear entre as famílias atendidas no CREAS, as que já estavam em 

acompanhamento pelo PAEFI para atendimento remoto e agendamento prévio caso 

haja necessidade. 

 Elaborar e organizar relatórios mensais sobre demandas e tomadas de decisões 

para possível necessidade de divulgação para população e/ou prestação de contas dos 

serviços ofertados. 

 Compartilhar leituras abordando medidas de prevenção à COVID-19, e direitos 

socioassistenciais, via grupo de WhatsApp. 
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7.6. PROGRAMA CRIANÇA FELIZ  

 

O Programa Criança Feliz no SUAS tem como finalidade, promover o 

desenvolvimento integral das crianças na primeira infância até 6 anos, considerando 

sua família e seu contexto de vida.  

Diante suspensão temporária das ações do Programa e tendo em vista a 

continuidade da oferta dos serviços de forma remota, e considerando os vínculos já 

estabelecidos entre as equipes e as famílias beneficiárias do PCF, foram definidas 

estratégias de medidas de prevenção para o período da pandemia da COVID-19:  

 Realizar planejamentos semanais por videoconferência com a equipe municipal 

do Programa Criança Feliz – PCF. 

 Elaborar planos de visitas, um dos instrumentais obrigatórios para a execução 

do programa, onde nesses planos estarão as atividades (que serão de acordo com a 

necessidade individual da família) e essas atividades serão realizadas por cada família, 

durante a semana, a partir das orientações do visitador responsável. 

 Uso de redes sociais (WhatsApp) para que o visitador consiga a realização 

desses atendimentos on-line, fazendo com que essas atividades cheguem até as 

famílias beneficiárias do PCF. 

 Elaborar relatórios, com uma freqüência maior, objetivando esclarecer para o 

estado como está os atendimentos para as famílias beneficiárias do PCF, assim como, 

para ter subsídios comprobatórios para a liberação do recurso federal para o município. 

 Elaborar e organizar relatórios mensais sobre demandas e tomadas de decisões 

para possível necessidade de divulgação para população e/ou prestação de contas dos 

serviços ofertados. 

 Compartilhar leituras abordando medidas de prevenção à COVID-19, e direitos 

socioassistenciais, via grupo de WhatsApp. 

 Realizar através dos visitadores utilizando os EPIS e respeitando as medidas de 

segurança, rodízio uma vez por mês nas residências dos beneficiários do Programa 

para acompanhar o desenvolvimento das ações, bem como orientar sobre as medidas 

de proteção da disseminação da COVID-19. 
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7.7. BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

 

Os Benefícios Eventuais - BE constituem um direito social legalmente 

assegurado aos cidadãos brasileiros no âmbito da proteção social básica, conforme 

preconiza o Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Previstos desde 1993 pela 

Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS se inscrevem no rol de provisão procedente 

da gestão municipal e estadual da Política de Assistência Social. 

Por ocasião da situação de emergência instalada no país e oficializada pelo 

Governo Federal, a Portaria Nº 58, de 15 de abril de 2020, aprova a Nota Técnica Nº 

20/2020, que traz orientações gerais acerca da regulamentação, gestão e oferta de 

benefícios eventuais no contexto de enfrentamento aos impactos da pandemia da 

COVID-19, causada pelo novo coronavírus, no âmbito do SUAS. 

Visando a garantia da oferta dos benefícios eventuais a Secretaria, adotou 

medidas de prevenção e segurança de saúde para melhor atender os usuários do 

SUAS durante o período da pandemia: 

 Garantir a concessão dos Benefícios Eventuais – BE, regulamentadas pelos 

Governos Federal, Estadual e Municipal. 

 Priorizar para a concessão de cestas básicas de acordo com os critérios que 

foram definidos pela Gestão e pactuados pelo CMAS. 

 Designar um técnico e disponibilizar contato telefônico para esclarecer dúvidas à 

população sobre acesso aos benefícios eventuais. 

 Estabelecer parceria com Agentes Comunitários de Saúde – ACS para identificar 

famílias, da sede e zona rural, em situação de vulnerabilidade social e/ou extrema 

pobreza, e aquelas afetadas pela pandemia. 

 Assegurar a oferta de cestas básicas no domicílio pelos técnicos de referência 

dos CRAS e da SETAS para as famílias em situação de vulnerabilidade social 

atendidas pela rede socioassistencial, assegurando as medidas de proteção e 

segurança da saúde dos trabalhadores do SUAS utilizando EPI, respeitando 

distanciamento entre as pessoas recomendada pela Organização Mundial de Saúde – 

OMS. 
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7.8. CADASTROÚNICO/PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA – PBF 

 

O Programa Bolsa Família – PBF considerando como um dos programas 

sociais do Governo Federal que mais contribuí de forma significativa para 

complementar a renda familiar e tendo em vista que os usuários usufruem de diversos 

serviços que são ofertados na sede do Programa do município de Milagres/CE, no 

momento da crise sanitária em decorrência do novo coronavírus se fez necessário 

estabelecer novas estratégias para o atendimento: 

 Manter a sede do Programa aberto de segunda-feira a sexta-feira, com horário 

direto de 07:30 às 17:00 com rodízio dos funcionários: (03) três funcionário pela manhã 

e (03) três a tarde com reorganização do atendimento no período da pandemia. 

 Manter o atendimento presencial organizado, seguindo as orientações de 

proteção e segurança recomendadas pelo Ministério da Saúde e Organização Mundial 

de Saúde. 

 Realizar ampla divulgação dos horários e formas de atendimentos do PBF nas 

redes sociais. 

 Utilizar durante os atendimentos presenciais os Equipamentos de Proteção 

Individual – EPI. 

 Disponibilizar e garantir o atendimento remoto para a população através do 

contato por celular ou WhatsApp. 

 Divulgar nos meios de comunicação local e nas redes sociais oficiais do 

governo municipal a concessão de benefícios e/ou auxílios vinculados ao do Programa 

Bolsa Família – PBF instituídos pelos Governos Federal, Estadual e Municipal. 

 Elaborar e organizar relatórios mensais sobre demandas e tomadas de 

decisões para possível necessidade de divulgação para população e/ou prestação de 

contas dos serviços ofertados. 
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7.9. CONSELHOS SETORIAIS VINCULADOS A SECRETRAIA MUNICIPAL DE 

TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – SETAS 

7.9.1. Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, CMDCA Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – COMDICA, Conselho 

Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI 

 

Os conselhos são órgãos colegiados criados pelo Estado, cuja composição e 

competência são determinadas pela lei que os instituiu. São também conhecidos 

como Conselhos Municipais. O Controle social realizado pelos conselhos de políticas 

públicas éum instrumento que expressão a democracia através da participação da 

sociedade civil. Entre uma série de medidas de prevenção adotadas pela Secretaria 

Municipal de Trabalho e Assistência Social em virtude da disseminação da COVID-19, 

se fez necessário estabelecer as seguintes medidas no âmbito dos Conselho 

vinculados: 

 Orientar aos Conselheiros Setoriais sobre a necessidade de baixar aplicativos 

para realização de reuniões por videoconferência. 

 Realizar reuniões por meio de videoconferência para apresentação de pautas 

específicas por cada Conselho Setorial para análise, apreciação e votação das 

deliberações quando necessárias. 

 Registrar em Ata todo o conteúdo apresentado, bem como as discussões e 

deliberações aprovadas quando a reunião for realizada por videoconferência. 

 Anexar junto a documentação da Ata por videoconferência o print da tela dos 

conselheiros que participaram da reunião. 

 Aprovar deliberações através do ad referendum quando não for possível a 

realização de reuniões por videoconferência. 

 Colher as assinaturas dos Conselheiros nas residências seguindo o protocolo 

das medidas de segurança e prevenção da COVID-19. 

 

 

 

 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Conselho_Municipal
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8. MEDIDAS DE PREVENÇÃO E SEGURANÇA PARA OS PROFISSIONAIS DO 
SUAS 
 

 Disponibilizar materiais de higiene e Equipamentos de Proteção Individual – EPI 

para profissionais do SUAS, conforme Portaria do Ministério da Cidadania Nº 337/2020. 

 Disponibilizar Equipamentos de Proteção Individual – EPI para os trabalhadores 

do SUAS em reunião técnica, curso de formação, capacitação, oficina, entre outras, 

conforme orientações da Organização Mundial de Saúde – OMS 

 Elaborar planejamento para realizar reuniões periódicas por videoconferência 

com Coordenadores e técnicos de referência dos programas, projetos, serviços e 

benefícios socioassistenciais. 

 Elaborar planejamento para realizar reuniões periódicas por videoconferência 

com a equipe técnica em especial com os profissionais que estão trabalhando de forma 

remota (home Office). 

 Orientar aos Coordenadores sobre a adoção de rodízios de trabalho entre os 

membros da equipe possibilitando a circulação de menor quantidade de pessoas no 

ambiente, de forma a manter a distância mínima no contato presencial. 

 Elaborar relatórios técnicos quantitativos mensalmente pelos técnicos e 

Coordenadores dos equipamentos socioassistenciais como arquivo dos serviços 

remotos realizados durantes a pandemia, para serem entregues no órgão gestor de 

Assistência Social no setor da Vigilância Socioassistencial. 

 Utilizar EPI, fornecido pelo poder público com orientações quanto ao uso dos 

equipamentos e especialmente se tiverem contato direto com os usuários. 

 Manter distância segura entre os trabalhadores, considerando as orientações do 

Ministério da Saúde e as características do ambiente de trabalho. 

 Disponibilizar nos espaços de uso coletivo, recepção e banheiros materiais para 

higienização (água, sabão, álcool em gel, papel toalha). 

 Reforçar a limpeza de pontos de grande contato como birôs, armários, 

computadores, corrimões, banheiros, maçanetas, mesas, cadeiras, etc. 
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 Privilegiar a ventilação natural nos locais de trabalho. No caso de aparelho de ar 

condicionado, evitar recirculação de ar e verificar a adequação de suas manutenções 

preventivas e corretivas. 

 Realizar articulação com a gestão local do Sistema Único de Saúde – SUS para 

realizar capacitação para os trabalhadores do SUAS destacando as orientações sobre 

a utilização e cuidados na utilização de EPI. 

 Agendar com a Secretaria Municipal de Saúde para imunizar com a Vacina 

H1N1 os trabalhadores do SUAS com escala de 10 trabalhadores de cada vez na 

SETAS para evitar aglomerações. 

 Garantir aos trabalhadores do SUAS pertencentes a grupo de risco (com mais 

de 60 anos ou com comorbidades de risco de acordo com o Ministério da Saúde) 

devem ser objeto de atenção especial, priorizando sua permanência na própria 

residência em teletrabalho ou trabalho remoto. 

 Difundir orientações para prevenir a COVID-19, de acordo com as 

recomendações do Ministério da Saúde e das autoridades sanitárias locais. 

 Realizar escala de rodízio entre os funcionários da SETAS e Secretaria de 

Educação para preparar as refeições que serão servidas na Cozinha Comunitária para 

os usuários atendidos e acompanhados através do CRAS da Sede e do CREAS. 

 Utilizar máscaras e luvas, com rigorosa higiene das mãos, durante a preparação 

das refeições e quando for servir aos usuários. 

 Realizar as orientações do Ministério da Saúde: 

 Lavar com freqüência as mãos com água e sabão ou usar álcool em gel, 

cobrir o nariz e a boca ao espirrar/tossir, evitar tocar mucosas de olhos, nariz e boca, 

não compartilhar objetos pessoais, limpar os ambientes de modo mais sistemático, 

restringir contato físico, orientar profissionais sobre procedimentos de higiene pessoal 

quando da entrada no serviço, no decorrer do expediente e de volta as suas casas. 

 Realizar práticas referentes ao transporte de trabalhadores do SUAS: 

 Manter a ventilação natural dentro dos veículos através da abertura das 

janelas. Quando for necessária a utilização do sistema de ar condicionado, deve-se 

evitar a recirculação do ar. 



Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
  

Uma nova cidade para todos 

Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social 

 
 
 

26 
 

 Desinfetar regularmente os assentos e demais superfícies do interior do 

veículo que são mais freqüentemente tocadas pelos trabalhadores. 

 Os motoristas devem observar: a) a higienização do seu posto de trabalho, 

inclusive volantes e maçanetas do veículo; b) a utilização de álcool gel ou água e 

sabão para higienizar as mãos. 

 

 

 

8.1. NO ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SUAS 

 

 Intensificar informações em todos os projetos, programas, serviços e benefícios 

sobre os cuidados e formas de prevenção da COVID-19 conforme orientações do 

Ministério da Saúde. 

 Criar grupos de WhatsApp por cada grupo de serviço socioassistencial para 

manter os usuários informados sobre as tomadas de decisão do poder público federal, 

estadual e municipal, bem como manter  informados sobre a execução das ações. 

 Planejar ações voltadas para as situações de emergência envolvendo violência 

ou outras violações de direitos. 

 Servir as refeições da Cozinha Comunitária em recipientes dos usuários por 

medida de segurança da propagação do vírus da COVID-19. 

 Realizar atendimento individual quando em situação de emergência, respeitando 

o distanciamento de pelo menos, 1,5 metro entre o trabalhador e o usuário. 

 Garantir aos usuários do PAIF, PAEFI, PCF, SCFV e PBF o acompanhamento 

remoto, por telefone ou aplicativo do WatshApp sempre que o mesmo buscar pelos 

respectivos serviços. 

 Disponibiliazar refeições para os usuários do SUAS, na Cozinha Comunitária, no 

período da pandemia da COVID-19, considerando que os serviços presenciais e 

coletivos PAIF, SCFV e PAEFI estão suspensos temporariamente nos 03 CRAS e 

CREAS. 
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8.2. NO ATENDIMENTO A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA  

 
 Identificar a quantidade de pessoas e/ou famílias que se encontram em situação 

de rua. 

 Localizar pessoas e/ou famílias que se encontram em situação de rua 

cadastradas no Cadastro Único dos Programas Sociais do Governo Federal. 

 Realizar inclusão das pessoas e/ou famílias que se encontram em situação de 

rua no atendimento das refeições ofertadas na Cozinha Comunitária. 

 Realizar busca ativa das pessoas em situação de rua para inclusão nas vagas 

de acolhimento ofertadas pelo Governo Federal. 

 Realizar orientação, informação, apoio, atendimento e proteção às pessoas e/ou 

famílias que se encontram em situação de rua com vistas à prevenção do COVID-19 e 

disseminação do vírus. 

 Realizar locação de moradia temporária ou hospedagem para pessoas e/ou 

família na inclusão das vagas de acolhimento ofertadas pelo Governo Federal. 

 Realizar acompanhamento das pessoas e/ou famílias que se encontram em 

situação de rua incluídas nas vagas de acolhimento ofertadas pelo Governo Federal. 

 Elaborar Plano de Acompanhamento de Familiar – PAF das pessoas e/ou 

famílias que se encontram em situação de rua. 

 Informar a Secretaria Municipal de Saúde sobre as pessoas e/ou famílias que 

estejam com suspeita da COVID-19. 

 Distribuir máscaras e orientar a forma correta da utilização individual, e 

higienização como medida de prevenção e disseminação do vírus da COVID-19.  
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8.3. BENEFÍCIOS EVENTUAIS – BE  

 

 Utilizar os recursos do cofinanciamento estadual destinados aos benefícios 

eventuais para aquisição de cestas básicas e outros produtos necessários às provisões 

suplementares e provisórias às famílias, excepcionalmente, enquanto perdurar o 

estado de calamidade pública ou de situação de emergência em saúde pública. 

 Os produtos adquiridos devem observar o disposto no Art. 9º do Decreto Nº 

6.307 do ano de 2007 e a legislação municipal. (Resolução da CIB Nº 004/2020). 

 Considerar a Portaria Nº 58/2020, que aprova Nota Técnica Nº 20/2020 que 

orienta gestores e técnicos municipais acerca da regulamentação, da gestão e da 

oferta de benefícios eventuais no contexto de enfrentamento aos impactos da 

pandemia da COVID-19, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social. 

  Dispensar durante a pandemia a necessidade do instrumental privativo de uma 

profissão, como o parecer social para justificar a concessão do benefício eventual. 

 Conceder os benefícios eventuais – Auxílio Natalidade (kit bebê) nos CRAS, 

conforme as recomendações e medidas proteção. 

 Assegurar e garantir o direito de famílias e indivíduos que não possuem 

condições de arcar com o custeio não só com o Auxílio Funeral, mas também quando 

houver a necessidade de traslado do corpo. 

 Atender as modalidades de oferta do benefício eventual – Auxílio Funeral, 

observando a Resolução Nº 17/2019 do Conselho Municipal de Assistência Social que 

indica as principais demandas da população local na situação de morte. 

 Ofertar a concessão da cesta básica e/ou qualquer benefício eventual como 

garantia de direitos, afastada de qualquer conotação discriminatória, vexatória, 

assistencialista ou em caráter de doação. 

 Observar a composição de alimentos ofertados no âmbito do benefício eventual 

(cesta básica) respeitando os hábitos alimentares locais, a dignidade dos cidadãos e o 

direito humano à alimentação adequada. 
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9. ENTIDADES SOCIOASSISTENCIAS PRIVADAS  

 
9.1. ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE MILAGRES – APM  

Missão Institucional: Desenvolver ações na área de Educação Especial, favorecendo 

o desenvolvimento psicossocial e pedagógico de crianças e adolescentes com 

deficiência a fim de incluí-los no meio social. 

 
ATIVIDADES DA PESTALOZZI A SEREM REALIZADAS DURANTE O PERÍDO DA 

PANDEMIA DA COVID-19: 

 Suspender temporariamente as atividades. 

 Realizar planejamento com a Equipe Técnica para seleção, organização e 

distribuição de Cestas Básicas para as famílias maiores impactadas economicamente 

pelo COVID-19. 

 Definir um contato telefônico para todas as famílias em caso de urgência: 

Jeany Gorgonha Ribeiro Nóbrega – (88) 9.9729-0418. 

 Manter contato com a Equipe Técnica da Associação Pestalozzi de 

Milagres/CE através do Grupo de WhatsApp. 

 Manter contato para informações e orientações sobre a prevenção ao 

Coronavirus para as famílias da Associação Pestalozzi de Milagres/CE através de um 

Grupo de WhatsApp – Famílias Pestalozzi. 

 Utilizar canais para informações importantes para a comunidade através dos 

canais e redes sociais: Facebook, Instagram e WhatsApp. 

 Realizar entrega dos Cartões Bolsa Auxílio-Alimentação encaminhados pela 

Secretaria de Educação do Estado do Ceara. 

 Distribuir cestas básicas as famílias da Associação Pestalozzi de Milagres 

obedecendo às normas da Organização Mundial de Saúde – OMS. 

 Distribuir materiais de limpeza e higiene pessoal as famílias da Associação 

Pestalozzi de Milagres/CE, obedecendo as normas de recomendações do OMS; 

 Encaminhar atividades para os alunos do Atendimento Educacional 

Especializado. 

 Utilizar espaço físico da entidade para caso de extrema necessidade: resolver 

documentos essenciais. 
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9.2. ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MANDUCA E LETÍCIA – ABEMEL 

INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS – ILPS 

Missão Institucional: Desenvolver programas direcionados à terceira (3ª) idade e, em 

especial, aos idosos em situação de exclusão social, sem família e lar, proporcionando-

lhe vida digna em sistema asilar e de convivência social, garantindo plena realização 

dos seus direitos como cidadãos. 

 
ATIVIDADES DA ABEMEL A SEREM REALIZADAS DURANTE O PERÍDO DA 

PANDEMIA DA COVID-19: 

I AÇÃO: 

 Reforçar a cada funcionário da instituição a importância dos cuidados 

redobrados com a saúde dos idosos com relação com a COVID-19. 

 Realizar reunião breve a cada plantão com os profissionais multidisciplinar para 

reforçar na proteção à saúde, aqueles mais fragilizados e dependentes, com suas 

incapacidades cognitivas e motoras. 

 Instituir um percurso de entrada para os funcionários da instituição, sendo que 

somente tenham contato com idosos após trocar a roupa, assim como a troca de 

calçados e retirar objetos pessoais como: relógios, anéis entre outros. Para 

proporcionar uma abordagem de prevenção e controle de infecção, respeitando a 

individualidade de cada um. 

 
II AÇÃO: 

 Realizar aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPI. 

 Realizar orientações sobre o uso de EPI nas condições de trabalho na 

paramentação e desparamentação. 

 Realizar cuidados no manuseio de EPI na técnica do cuidado ao idoso no 

combate ao coronavírus. 

 
III AÇÃO: 

 Suspender por tempo indeterminado as visitas dos familiares e da comunidade 

na instituição, incentivando os mesmos a ficarem em suas casas. 
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 Manter contato com os familiares, informando acerca do estado geral de saúde 

do residente. 

 Interromper temporariamente a visita de profissionais que prestam serviços 

periódicos como: cabeleireiro, barbeiro entre outros. 

 
IV AÇÃO: 

 Realizar avaliação e monitoramento periódico de todos idosos quanto a 

temperatura, saturação, respiração e outros sinais e sintomas da COVID-19. 

 
V AÇÃO:  

 Reforçar a higienização das mãos dos profissionais antes e após manejo com o 

idoso. 

 Orientar os idosos a realizar a higienização das mãos com água e sabonete 

líquido ou álcool gel a 70% sempre que utilizar o banheiro, antes das refeições e se 

tossir ou espirrar, cobrir o nariz e boca com o cotovelo flexionado. 

 Realizar limpeza e desinfecção das superfícies e utensílios e produtos utilizados 

pelos idosos diariamente. 

 Expor cartazes com instruções sobre a higienização das mãos. 

 
VI AÇÃO:  

 Informar a vigilância sanitária do município caso de idosos com quadro suspeito 

de COVID-19. 

 Avaliar os sintomas de infecção respiratória dos idosos. 

 Levar a unidade hospitalar caso haja necessidade clínica, havendo indicadores 

de gravidade. 
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9.3. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LUCAS DANTAS – ACOLD 

Missão Institucional: Promover e defender junto à sociedade civil e ao poder público a 

importância de garantir os direitos das pessoas com câncer e que se encontram em 

risco vulnerabilidade social para o desenvolvimento igualitário da sociedade 

 

ATIVIDADES DA ACOLD A SEREM REALIZADAS DURANTE O PERÍDO DA 

PANDEMIA DA COVID-19: 

 Manter parte dos funcionários da ACOLD trabalhando em casa utilizando as 

tecnologias que dispomos como telefones, celulares, WhatsApp e e-mail para 

comunicação entre as equipes, resolução de problemas, divulgações de atividades da 

Associação, campanhas de doações. 

 Instituir rodízios de trabalhos entre os funcionários que desenvolvem atividades 

essenciais, nas atividades nas casas de apoio a crianças e adolescentes com câncer 

na cidade de Barbalha/CE e Capital Fortaleza/CE, levando em consideração a 

segurança dos funcionários que necessitam de transportes, uso de máscaras e álcool 

gel e retorno ao município de Milagres/CE obedecendo os dias de quarentena e 

isolamento social no Lar. 

 Cancelar as atividades externas por parte da Diretoria e administração, como: 

Viagens, reuniões, encontros, seminários, visita domiciliares as famílias de crianças e 

adolescentes com câncer e qualquer evento público que aglomere pessoas até a 

duração da pandemia. 

 Suspender o atendimento público na ACOLD da Vila Fronteiro município do 

Milagres/CE e visitas as famílias de crianças e adolescentes com câncer no Lar da 

ACOLD de Barbalha/CE e Fortaleza/CE.  

 Orientar funcionários e voluntários para que e tornem multiplicadores de 

informações de medidas de proteção contra o COVID-19, tendo a higiene como pratica 

e também uma alimentação balanceada para o fortalecimento a imunidade 

principalmente para as pessoas com câncer alvo do nosso trabalho. 

 Manter os espaços da ACOLD limpos e arejados, promovendo rodízios com os 

funcionários e voluntários para essa prática e evitando aglomerações, disponibilizando 
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álcool em gel 70%, máscaras, luvas, e material de higiene eficaz no combate ao vírus 

principalmente sabão e água sanitária para a desinfecção dos espaços. 

 Acompanhar o monitoramento, decretos de autoridades Estaduais e Municipais 

e principalmente as transformações evolutivas do vírus em todo país e no nosso 

Estado do Ceará. 

 Realizar doações de cestas básicas como benefícios eventuais aos seus 

beneficiários que se encontra em risco e vulnerabilidade social. 

 Realizar doações de máscaras para os beneficiários principalmente idosos da 

comunidade Vila Fronteiro e pessoas com doenças crônicas consideradas de risco 

para a pandemia. 

 

 

 

9.4. CLUBE DE MÃES FRANCISCA DO SOCORRO 

Missão Institucional: Realizar atendimentos na sede da instituição, através do 

desenvolvimento comunitário, social e de nutrição para as famílias em situação de 

vulnerabilidade social 

 

ATIVIDADES DO CLUBE DE MÃES A SEREM REALIZADAS DURANTE O PERÍDO 

DA PANDEMIA DA COVID-19: 

 Suspender temporariamente as atividades do Clube de Mães. 

 Realizar orientação para as 30 famílias sobre as medidas de prevenção da 

COVID-19 e da necessidade de permanecer em casa. 

 Realizar orientação sobre a necessidade do uso de máscara ao sair de casa. 

 Realizar doações de leite do Programa de Aquisição de Alimentos – PAA em 

parceria com a Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social de Milagres/CE. 

 Realizar entrega de cestas básicas as famílias oriundas de doações para o 

Clube de Mães. 
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9.5. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MILAGRES – ACOM 

Missão Institucional: Contribuir efetivamente no desenvolvimento compartilhado e 

integral de crianças, adolescentes, mulheres e famílias do município de Milagres/CE, 

através de ações concretas e sistemáticas para oportunizar condições de vida digna. 

 
ATIVIDADES D A ACOM A SEREM REALIZADAS DURANTE O PERÍDO DA 

PANDEMIA DA COVID-19: 

 Realizar planejamento remoto de atividades com direção e educadores. 

 Estabelecer sistema de horário reduzido. 

 Realizar encontro com autoridades da Secretaria de Saúde. 

 Realizar planejamento com a Equipe Técnica para seleção e organização da 

distribuição de cestas básicas com alimentos, materiais de limpeza, higiene pessoal e 

frutas. 

 Realizar distribuição de cestas básicas com alimentos, materiais de limpeza, 

higiene pessoal e frutas. 

 Realizar distribuição de máscaras. 

 Utilizar de canais remotos sociais como: ligações telefônicas, Whatsapp, 

Facebook: acom.milagres, Instagram: @acom_milagres  e Email: 

acommlg@yahoo.com.br. 

 Manter contato diário por meio de ligações com os Líderes Comunitários para 

envio de informações e atividades. 

 Manter contato para informações e orientações sobre a prevenção ao COVID-19 

com as famílias assistidas. 

 Encaminhar atividades para as crianças e adolescentes do Espaço de Leitura. 

 Produzir e divulgar Marketing das atividades da ACOM nas redes sociais. 

 Contatos telefônicos para casos de urgência (88) 9.9631-5778, (88) 9.9647-

0540, (88) 9.9868-4896. 

 

 

 

mailto:acommlg@yahoo.com.br
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9.6. SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA – SOAF  

Missão Institucional: Desenvolver ações, com participação das famílias, visando criar 

condições e oportunidades para que todas as crianças e adolescentes envolvidos 

possam desenvolver plenamente o seu potencial como pessoa, cidadã e futuros 

profissionais. 

 
ATIVIDADES DA SOAF A SEREM REALIZADAS DURANTE O PERÍDO DA 

PANDEMIA DA COVID-19: 

 Doar cestas básicas: alimentos, material de higiene e limpeza – (KitCompaixão 

1.350 unidades) para as famílias com crianças e/ou adolescentes na faixa etária de 00 

a 29 anos de idade em situação de vulnerabilidade e risco social e suas famílias, 

moradores da cidade de Milagres/CE e Missão Velha/CE. 

 Doar 2.000 kg/mês de frutas. 

 Publicar posts semanais de proteção infantil. 

 Realizar 12 dias de interação social nas redes sociais falando sobre proteção 

Infantil em família. 

 Buscar fontes de financiamento para emergências relacionadas à Pandemia. 

 Produzir e divulgar posts semanais com materiais Informativos sobre a 

pandemia da COVID-19. 

 Realizar Encontro (Presencial ou Virtual) para análise de viabilidade (Pandemia) 

- Avaliação de Contingenciamento 
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10. HORÁRIO E FORMA DE EXPEDIENTE DOS TRABALHADORES DO SUAS 

10.1. LOCAIS, DIAS E HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

 
 

As novas estratégias e mecanismo para o funcionamento da rede 

socioassistencial do município de Milagres – Ceará está sendo divulgada com uma 

linguagem clara e objetiva nas redes sociais do Governo Municipal. 

Os trabalhos que serão realizados na sede do órgão Gestor da Assistência 

Social, CRAS e CREAS seguem com a continuidade da oferta dos projetos, programas, 

serviços e benefícios socioassistenciais de segunda-feira a sexta-feira, no horário 

reduzido de 7:30 às 13:30. 

Na sede do Programa Bolsa Família - PBF, os atendimentos continuarão de 

segunda-feira a sexta-feira, com o horário direto de 7:30 às 17:00 com escala de (03) 

três funcionários no período da manhã e  (03) três no período da tarde. 

 
 
 
 

11. FORMA DE TRABALHO 

 

 
Compreendendo as novas estratégias de atendimento a população e da 

necessidade de garantir a continuidade da oferta dos serviços socioassistencias, os 

trabalhos presenciais serão realizados em casos emergenciais atendendo as 

recomendações sanitárias para proteção tanto dos profissionais do SUAS. 

 Os serviços de forma remota dos trabalhadores dos SUAS por meio de 

aplicativo e/ou telefone em regime de tele trabalho Home Office, serão contínuo em 

cada equipamento socioassistencial público, como estratégia da garantia da oferta dos 

serviços essenciais de Assistência Social. 
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12. CANAIS DE ATENDIMENTOS E PROFISSIONAIS RESPONSÁVEIS 

 

 
ÓRGÃO GESTOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

NOME FUNÇÃO TELEFONE 

Maria Elisangela Crisostomo Landim Secretária  (88) 9.9966-8549 

 
GESTÃO DO SUAS 

Mª Anaiza Xavier de Albuquerque Coordenadora (88) 9.9713-6343 

 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – PSB  

NOME FUNÇÃO TELEFONE 

Anasara T. G. de Moura Coordenadora da PSB (88) 9.9765-5161 

Aglaiane Patrício de Oliveira Coordenadora do CRAS – Fcª do Socorro  (88) 9.9769-1997 

Maria Anniele Leite Bezerra Coordenadora do CRAS – Padre Cícero (88) 9.9620-0979 

Luiz Vínicios Pereira Diniz Coordenador do CRAS – Fcº Coelho da Cruz (88) 9.9980-6068 

Alexandre Francelino Alves Coordenador da Divisão de Trabalho (88) 9.9281-1587 

Cícera Pereira da Silva Coordenadora dos Benefícios Eventuais  (88) 9.9212-0806 

Mª Rosana Rodrigues Felix Coordenadora da Div. Segurança Alimentar e Nutrição (88) 9.9625-6230 

Fcº Jânio Ribeiro Xavier Diretor Departamento Administrativo (88) 9.9228-2683 

 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL – PSE  

NOME FUNÇÃO TELEFONE 

Cicilana Alves de Luna Rodrigues Coordenadora da PSE (88) 9.9931-0819 

Carina Esteffany Bezerra de Moraes Coordenadora do CREAS (88) 9. 9789-6624 

 
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – SCFV 

NOME FUNÇÃO TELEFONE 

Jonatas Vasques de Sousa Coordenador (88) 9.9652-6268 

 
PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS/CRIANÇA FELIZ 

NOME FUNÇÃO TELEFONE 

Isabel Cristyna Santos Belém Supervisora (88) 9.9618-4430 

Raimunda Aureliana Felix da Silva Supervisora (88) 9.9906-7580 

 
CADASTRO ÚNICO E PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 

NOME FUNÇÃO TELEFONE 

Josefa Juliana Barbosa Xavier Coordenadora (88) 9.945-8933 
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13. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
 

No atual cenário em que o Brasil e o mundo estão vivenciando uma experiência 

severa de alteração de rotina, bem como impactos de saúde, sociais e econômicos, por 

conta da pandemia do novo coronavírus, em que os órgãos competentes de saúde vêm 

recomendando o isolamento social como medida de redução de contágio, faz com que, 

novas medidas sejam tomadas no ambiente de trabalho, assim como um olhar mais 

direcionado as famílias que encontram-se em vulnerabilidade social. 

A Política de Assistência Social conforme o Decreto Federal Nº 10.282, de 20 

de março de 2020, classificou os serviços, programas e benefícios socioassistenciais 

essências, de fundamental importância neste momento de mudanças no contexto 

social e econômico em decorrência da pandemia da COVID-19 para garantir a 

continuidade da oferta de serviços/atividades essenciais da Assistência Social, como 

medidas que devem abranger o funcionamento do SUAS como um todo, incluindo a 

rede socioassistencial pública e privada. 

Desta forma, a Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social – SETAS, 

adota novas medidas cabíveis para mitigar os efeitos do vírus no município de 

Milagres/CE, bem como ressaltar que a saúde de usuários, trabalhadores e gestores 

do SUAS são prioridade e neste momento de pandemia, são o foco para centralizar a 

nossas ações preservando a saúde e proteção de todos. 

Este Plano foi elaborado com a participação dos trabalhadores do SUAS 

atendendo as orientações das normativas em vigor e aplica-se levando em conta as 

recomendações e a situação atual da pandemia da COVID-19, de forma que o mesmo 

está sujeito a ajustes em decorrência à sua utilização prática ou de acordo com 

modificações nas diretrizes da OMS, do Governo, Federal, Estadual e Municipal. 

 
 

Milagres – Ceará, 16 de abril de 2020.  

 
 

Maria Elisângela Crisostomo Landim 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMADA 

PÚBLICA 

Artigo 31 da Lei 13.019 de 31/07/2014 – alterada pela Lei 

13.204/2015  

 

Referência – Inexigibilidade de chamamento público – Termo 

de Colaboração. 

Base Legal – Artigo 31 da Lei 13.019/2014  

Conveniado: HOSPITAL E MATERNIDADE MADRE ROSA 
GATTORNO, administrado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DE MILAGRES – ACOM 
 
CNPJ - 05.455.555/0001-41 
 
Endereço: Sítio Benedito, Km 01, Zona Rural, Milagres-CE 
 
 
OBJETO PROPOSTO: 

 
O presente termo de colaboração tem por objeto a transferência 
de recursos, no total de R$ 170.193,27 (cento e noventa mil, 
cento e noventa e três reais e vinte e sete centavos), a fim de 
aumentar a capacidade e a qualidade dos serviços ofertados 
pelo conveniado à população local, através da aquisição de 
material de consumo e de equipamento e material permanente, 
para que se possa fazer frente ao aumento esperado de 
demanda gerada pela pandemia do covid-19. 
 
OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELO MUNICÍPIO:  

 
 

I - Constituem obrigações do Convenente: 

 

 

a) Transferir o montante de R$ 170.193,27 (cento e noventa 

mil, cento e noventa e três reais e vinte e sete centavos) ao 

conveniado; 
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b) Fiscalizar a aplicação do valor transferido na forma  e prazo 

fixados pela Portaria nº 1.393 de 21 de maio de 2020 e pelas 

leis nº 13.995/2020 e 13.979/2020 

c)  Notificar o convenente, quando constatar o não 

cumprimento de qualquer cláusula por parte desse, 

especialmente quando não prestadas as contas. 

 

II - Constituem obrigações do Conveniado: 

a) Aplicar o montante transferido única e exclusivamente da 

forma descrita no plano de trabalho apresentado, nas 

quantidades lá estabelecidas; 

b) Assegura, na sua integralidade, a qualidade técnica dos 

projetos e da execução dos produtos e serviços conveniados, 

determinando a correção de vícios que possam comprometer a 

fruição dos benefícios pela população beneficiária, quando 

detectados pela convenente ou pelos órgãos de controle; 

c) Movimentar os valores recebidos através de conta 

específica, aberta em instituição financeira oficial; 

d) Prestar contas do valor recebido, comprovando sua devida 

aplicação; 

e) Manter os comprovantes originais das despesas realizadas, 

arquivados em ordem cronológica, no local onde foram 

contabilizados, por 10 (dez) anos, contados da data em que for 

aprovada a prestação de contas, e na hipótese de digitalização, 

os originais devem ser conservados pelo prazo de 5 (cinco) 

anos do julgamento das contas dos responsáveis concedentes 

pelo Tribunal de Contas da União, após o qual podem ser 

incinerados mediante termo; 

f) Manter atualizada a escrituração contábil da execução do 

objeto desse convênio; 

g) Franquear ao convenente e aos órgãos de fiscalização, 

sempre que solicitado, acesso a quaisquer documentos e às 

instalações. 
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PERÍODO: O presente termo vigorará a partir da data de 

assinatura deste convênio, estendendo-se até o final do 

exercício financeiro corrente. 
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